
Município de Missal
ESTADo no pentyÁ

PORTARIA No 253, DE 04 DE MAIO DE 2o2g

O prefeito Municipal

atribuições legais, e conforme o
Municipal de Meio Ambiente,

de Missal, Estado do paraná,

comunicado de férias emitido

no uso de suas

pela Secretaria

RESOLVE

Att' 10 - CONCEDER de 04 a 13 de maÍo do corrente ano, 10 (dez)
dias de férias referente ao período aquisitivo 202112022, da servidora PAMELA
GALLAS BUCHE, do cargo de provimento efetivo de ïecnólogo Ambiental, lotada na
Secretaria Municipal de Meio Ambiente.

Art' 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.
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